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AGRICULTURA E PECUÁRIA
EXTRATO TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA� 
PARTES: secretaria de Estado da agricultura E pecuária (sapE), 
cnpJ 82�951�336/0001-02, e o INSTITUTO CATARINENSE DE SA-
NIDADE AGROPECUÁRIA (ICASA), cnpJ nº 07�739�608/0001-81� 
Objeto: apoio e auxílio à sapE, pelo icasa, visando cooperação 
técnica e tecnológica para o desenvolvimento, disponibilização e 
implementação de sistema de informação com o objetivo de con-
tribuir para a gestão de atividades de rotina, controle e fluxo de 
dados, gestão de projetos, coleta de informações e indicadores das 
atividades de controle de sanidade agropecuária e desenvolvimento 
das políticas agropecuárias no Estado de santa catarina� Vigência: 
será de 4 anos a contar da data de sua assinatura, condicionada a 
publicação no Diário Oficial. Assinatura em 25/02/2026, por admir 
Edi dalla cort, pela sapE, e 26/02/2026 por osvaldo Miotto Junior, 
pelo icasa� (processo sapE 407/2026)

cod� Mat�: 1161584

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
rEsolUÇÃo cEi-sc nº 02, dE 24 dE FEvErEiro dE 2026�
dispõe sobre a retificação da homologação e publicação do resul-
tado definitivo classificatório da fase de seleção das propostas dos 
órgãos Governamentais (oGs) do Edital de chamamento público 
para Termo de convênio nº 002/2025, financiados com recursos 
do Fundo Estadual do idoso (FEi-sc)�
o consElHo EsTadUal do idoso dE sanTa caTarina 
(cEi-sc), no uso das competências que lhe confere a lei estadual 
nº 18�398, de 21 de junho de 2022, que rege o conselho Estadual 
do idoso (cEi-sc), e a deliberação em reunião plenária ordinária 
do cEi-sc realizada dia 24 de fevereiro de 2026, após análise e 
manifestação da comissão de seleção de projetos Edital FEi nº 
002/2025, em reunião realizada em 09 de fevereiro de 2026 e, ainda:
considErando a lei estadual nº 17�355, de 20 de dezembro de 
2017, que institui o Fundo Estadual do idoso (FEi-sc) em seu art� 
3º,  estabelece que compete ao cEi-sc “vi - dar ampla publicidade 
a todas as suas resoluções concernentes ao FEi-sc”�
considErando, o EdiTal dE cHaMaMEnTo pÚBlico para 
TErMo dE convÊnio nº 002/2025, visando à seleção de órgãos 
Governamentais interessados em celebrar Termo de convênio que 
tem por objeto a execução de projetos para o desenvolvimento 
de serviços e programas voltados à promoção, proteção e defesa 
dos direitos da pessoa idosa, em consonância com as políticas 
públicas da pessoa idosa em âmbito Estadual, a serem financiados  
integralmente com recursos do Fundo Estadual do idoso – FEi-sc�
considErando, a resolução cEi nº 40, de 07 de outubro de 
2025 que dispõe sobre a  retificação da homologação e publicação 
do resultado definitivo classificatório da fase de seleção das propos-
tas dos órgãos Governamentais (oGs) do Edital de chamamento 
público para Termo de convênio nº 002/2025, financiados com 
recursos do Fundo Estadual do idoso (FEi-sc)�
considErando, o e-mail recebido pela central de orientações do 
Edital FEi-sc da secretaria de Estado da assistência social, Mulher 
e Família (sas) que informou que durante a etapa de análise dos 
projetos classificados e, atualmente em lista de espera, foi constatado 
que os planos de trabalho apresentados pela prefeitura Municipal 
de Macieira, prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes, Fundo 
Municipal do idoso de Timbó Grande e a prefeitura Municipal de 
são Martinho contemplam itens de despesa em desacordo com as 
disposições do referido edital, conforme previsto, especificamente, 
em das vEdaÇÕEs, item 2�6, alínea “c”, “É vedado o investimen-
to em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel 
de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo 
da política de atendimento à pessoa idosa�” o projeto do Fundo 
Municipal de assistência social de indaial, cujo plano de trabalho 
apresentou valor superior ao limite financeiro estabelecido no edital, 
em desacordo com o disposto em “dos recursos Financeiros”, item 
7�6 “o valor máximo para a realização de cada plano de trabalho/
proposta será limitado a r$ 900�000,00 (novecentos mil reais)” e 
7�7 “não será exigida qualquer modalidade de contrapartida do 
proponente selecionado�”
considErando a análise da comissão de seleção de projetos, 
referente ao Edital de chamamento público para celebrar o Termo 
de convênio nº 002/2025,  destinado às órgãos Governamentais 
(oGs) que deliberou pela desclassificação das propostas, resolve:
art� 1º - desclassificar os municípios de Macieira (proposta nº 
34153), Faxinal  dos Guesdes (proposta nº 34330), Timbó Grande 
(proposta nº 34440), são Martinho (proposta nº 34544) e o Fundo 
Municipal de assistência social de indaial (proposta nº 34326) da 
lista de espera das propostas deferidas e incluí-las na lista das 
propostas desclassificadas�
art� 2° - Homologar e publicar o resultado definitivo classificatório 
da fase de seleção das propostas dos órgãos Governamentais do 
Edital de chamamento público para Termo de convênio  nº 002/2025�
Florianópolis, 24 de fevereiro de 2026�
Fábio Marcelo Matos
presidente
conselho Estadual do idoso (cEi-sc)
(assinado digitalmente)

seleção pública para Termo de Fomento nº 002/2025 
proGraMa TransFErÊncia 2025014135
comissão de seleção de projetos referentes ao Edital de cha-
mamento público para celebrar Termo de convênio destinado as 
organizações Governamentais - cEi-sc

proposTas dEFEridas

proposta valor da proposta órgão Governamental nota

33952 r$ 760�778,42
prefeitura Municipal de 
Bom Jesus

10,00

33992 r$ 750�000,00
prefeitura Municipal de 
armazém

9,93

33751 r$ 519�577,42
prefeitura Municipal de 
lajeado Grande

9,89

34207 r$ 178�650,00
prefeitura Municipal de 
videira

9,85

34575 r$ 388�061,50
prefeitura Municipal de 
palmitos

9,84

34280 r$ 183�116,92
prefeitura Município anita 
Garibaldi

9,81

34307 r$ 367�020,00
prefeitura Municipal de 
caibi

9,79

34214 r$ 121�207,20
prefeitura Municipal de 
anchieta

9,75

34020 r$ 637�023,10
prefeitura Municipal de 
lages

9,74

34423 r$ 814�676,81
prefeitura Municipal de 
Florianópolis

9,74

34215 r$ 477�765,00 prefeitura Municipal de itá 9,72

34574 r$ 900�000,00
Fundo Municipal de 
assistência social de rio 
do sul

9,65

34466 r$ 776�875,24
prefeitura Municipal de 
orleans

9,65

34271 r$ 242�729,49
prefeitura Municipal de 
Joaçaba

9,56

33828 r$ 859�400,00
prefeitura Municipal de 
capão alto

9,54

33860 r$ 900�000,00
prefeitura Municipal de 
caçador

9,52

34139 r$ 807�985,90
prefeitura Municipal de 
Ermo

9,43

33655 r$ 585�696,90
prefeitura Municipal de 
nova itaberaba

9,37

FcEE 
3677

r$ 345�069,32
Fundação catarinense 
de Educação Especial - 
FcEE

9,35

33725 r$ 631�682,72
prefeitura Municipal de 
paulo lopes

9,28

33574 r$ 212�440,00
prefeitura Municipal de 
piçarras

9,23

34449 r$ 120�000,00
prefeitura Municipal de 
nova Trento

9,22

34488 r$ 759�714,02
prefeitura Municipal de 
Guaraciaba

9,22

34418 r$ 628�360,00
prefeitura Municipal de 
sul Brasil

9,14

34347 r$ 403�766,01
prefeitura Municipal de 
chapecó

9,10

33710 r$ 549�998,37
prefeitura Municipal de 
cocal do sul

9,03

33990 r$ 422�677,24
prefeitura Municipal de 
Forquilinha

8,94

34284 r$ 401�748,36
prefeitura de Municipal de 
ipuaçu

8,91

34495 r$ 368�690,00
prefeitura Municipal de 
dionísio cerqueira

8,85

33539 r$ 151�800,00
prefeitura Municipal de 
coronel Freitas

8,76

34154 r$ 791�066,63
prefeitura Municipal de 
Mafra

8,68

34123 r$ 866�000,00
prefeitura Municipal de 
antônio carlos

8,68

34103 r$ 700�896,36
prefeitura Municipal do 
Morro da Fumaça

8,65

34071 r$ 489�800,00
Município de abelardo 
luz

8,63

33872 r$ 559�580,20
prefeitura Municipal são 
domingos

8,52

34000 r$ 676�778,15
prefeitura de santa rosa 
do sul

8,51

33647 r$ 275�570,64
prefeitura Municipal de 
Maracajá

8,47

34121 r$ 428�559,82
prefeitura Municipal de 
Timbó

8,43

34184 r$ 753�770,00
prefeitura Municipal de 
imaruí

8,40

33541 r$ 147�010,50
prefeitura Municipal de 
ouro verde

8,38

33951 r$ 434�572,50
prefeitura Municipal de 
Grão pará

8,25

33792 r$ 779�700,00
Município de santa 
cecília

8,21

33848 r$ 887�634,72
prefeitura Balneário 
rincão

8,20

34117 r$ 335�920,00
Fundo Municipal dos 
direitos da pessoa idosa 
de irineopolis

8,19

33613 r$ 237�758,83
prefeitura Municipal de 
Balneário camboriú

8,17

33544 r$ 389�000,00
prefeitura Municipal de 
Belmonte

8,15

33825 r$ 402�676,25
prefeitura Municipal de 
Blumenau

8,09

34341 r$ 310�142,24
prefeitura Municipal de 
papanduva

8,04

34459 r$ 150�000,00 Município de anitápolis 7,98

lisTa dE EspEra das proposTas dEFEridas

33809 r$ 646�939,60
prefeitura Municipal de 
vidal ramos

7,98

34511 r$ 340�366,14
prefeitura Municipal de 
são ludgero

7,97

33857 r$ 649�800,00
prefeitura Municipal de 
Urupema

7,91

33683 r$ 637�320,00
prefeitura Municipal de 
Benedito novo

7,90

34163 r$ 525�920,74
prefeitura Municipal de 
luzerna

7,86

34177 r$ 441�400,00
prefeitura Municipal de 
arvoredo

7,85

34056 r$ 731�101,54
prefeitura Municípal de 
itajaí

7,85

33858 r$ 218�995,00
prefeitura Municipal de 
Garopaba

7,86

34420 r$ 769�000,00
prefeitura Municipal de 
rio do oeste

7,80

34417 r$ 165�828,06
prefeitura Municipal de 
otacílio costa

7,77

33772 r$ 192�000,00
prefeitura de são Miguel 
da Boa vista

7,75

33912 r$ 764�454,80
prefeitura Municipal de 
petrolândia

7,74

33994 r$ 648�525,94
prefeitura Municipal de 
seara

7,69

33880 r$ 687�580,00
prefeitura Municipal de 
sangão

7,67

34109 r$ 209�430,00
prefeitura Municipal de 
navegantes

7,65

34120 r$ 170�000,00
prefeitura Municipal de 
Xavantina

7,61

34448 r$ 153�300,00
prefeitura Municipal de 
rio Fortuna

7,59

33704 r$ 787�253,24
prefeitura Municipal de 
Jacinto Machado

7,55

33916 r$ 864�098,52
prefeitura Municipal de 
são José

7,50

33838 r$ 870�000,00
prefeitura de Municipal 
agronômica

7,48

33893 r$ 386�000,00
prefeitura Municipal de 
Bom Jesus do oeste

7,47

34209 r$ 450�000,00
Fundo Municipal de direi-
tos do idoso

7,44

34255 r$ 754�000,00
prefeitura Municipal de 
são João do itaperiú

7,43

34070 r$ 388�200,00
prefeitura Municipal de 
Maravilha

7,42

34269 r$ 205�083,12
prefeitura Municipal de 
Treze Tílias

7,42

33910 r$ 893�022,88
prefeitura Municipal de 
canelinha

7,42

417
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33934 r$ 800�000,00
prefeitura Municipal de 
aurora

7,34

34202 r$ 806�000,00
prefeitura Municipal de 
Meleiro

7,30

34263 r$ 216�774,58
prefeitura Municipal de 
Barra velha

7,29

34498 r$ 542�240,00
prefeitura Municipal de 
são José do cerrito

7,26

34460 r$ 200�000,00
prefeitura Municipal de 
Governador celso ramos

7,25

34535 r$ 785�049,59
prefeitura Municipal de 
Herval d' oeste

7,23

34303 r$ 808�080,81
Fundo Municipal dos 
direitos da pessoa idosa 
de itaíópolis

7,23

34490 r$ 243�795,00
prefeitura Municipal de 
arabutã

7,19

34331 r$ 238�340,00
prefeitura Municipal de 
canoinhas

7,14

34218 r$ 476�049,96
prefeitura Municipal de 
ipira

7,13

33808 r$ 500�000,00
prefeitura Municipal de 
luiz alvez

7,07

33918 r$ 847�259,57 prefeitura de Fraiburgo 7,06

33737 r$ 760�000,00
prefeitura Municipal 
de santa Terezinha do 
progresso

7,06

34098 r$ 287�350,00
prefeitura Municipal de 
Guarujá do sul

7,01

34350 r$ 433�000,00
Fundo Municipal de assis-
tência social

7,00

34421 r$ 661�062,13
prefeitura Municipal de 
laguna

7,00

34178 r$ 800�000,00 prefeitura de dona Emma 6,98

34004 r$ 420�980,00
prefeitura Trombudo 
central

6,96

34489 r$ 104�894,59
prefeitura Municipal de 
Garuva

6,96

33782 r$ 565�000,00
prefeitura Municipal de 
Tijucas

6,89

34472 r$ 900�000,00
prefeitura Municipal de 
sombrio

6,86

34485 r$ 136�020,00
prefeitura Municipal de 
Botuverá

6,84

33623 r$ 499�603,76
prefeitura Municipal de 
nova veneza

6,82

34147 r$ 330�920,00
Fundo Municipal de assi-
tência social de são João 
Batista

6,82

33530 r$ 900�000,00
prefeitura Municipal de 
são pedro de alcântara

6,78

33366 r$ 900�000,00
prefeitura Municipal de 
ibirama

6,72

33979 r$ 555�980,00 prefeitura de agrolândia 6,72

34577 r$ 822�400,00
prefeitura Municipal de 
Major vieira

6,71

34493 r$ 657�744,00
prefeitura Municipal de 
Urubici

6,67

34239 r$ 793�097,83
prefeitura Municipal de 
ouro

6,67

33799 r$ 629�999,22
prefeitura Municipal de 
Major Gercino

6,65

34365 r$ 470�000,00
prefeitura de ponte 
serrada

6,63

34516 r$ 421�789,05
prefeitura Municipal de 
santa rosa de lima

6,63

34216 r$ 221�900,04 prefeitura de lebon régis 6,63

34505 r$ 900�000,00
prefeitura de Balneário 
Gaivota

6,59

34371 r$ 663�914,00
prefeitura Municipal de 
Gaspar

6,54

34555 r$ 308�830,72
prefeitura Municipal de 
Tubarão

6,51

34484 r$ 800�000,00
prefeitura Municipal de 
ascurra

6,50

34500 r$ 862�286,60
prefeitura Municipal de 
riqueza

6,46

34298 r$ 401�112,93
prefeitura Municipal de 
capinzal

6,45

34357 r$ 406�598,71
prefeitura Municipal de 
penha

6,43

34547 r$ 559�921,20
prefeitura Municipal de 
vargem Bonita

6,42

34532 r$ 502�750,00
prefeitura Municipal de 
Gravatal

6,37

33653 r$ 900�000,00
prefeitura Municipal de 
angelina

6,35

34501 r$ 807�284,76
prefeitura Municipal de 
campo Erê

6,31

33807 r$ 486�916,57
prefeitura Municipal de 
Urussanga

6,26

34222 r$ 206�025,28
prefeitura Municipal de 
iraceminha

6,25

33680 r$ 151�200,00
prefeitura Municipal de 
saudades

6,23

33415 r$ 548�300,00
prefeitura Municipal de 
Entre rios

6,12

34427 r$ 256�554,47
prefeitura Municípal de 
vargem

5,97

33546 r$ 280�000,00
Fundo Municipal de as-
sistência social de Major 
vieira

5,96

33845 r$ 828�180,60
prefeitura Municipal de 
rancho Queimado

5,93

33801 r$ 657�300,00
prefeitura Municipal de 
campo Belo do sul

5,89

34192 r$ 556�005,41
prefeitura Municipal de 
Xaxim

5,86

33609 r$ 499�000,00
prefeitura Municipal de 
santa Terezinha 2

5,83

33663 r$ 817�479,36
prefeitura Municipal alto 
Bela vista

5,79

33608 r$ 800�000,00
prefeitura Municipal de 
santa Terezinha

5,77

34463 r$ 492�000,00
prefeitura Municípal de 
Taió

5,74

34287 r$ 378�500,00
prefeitura Municipal de 
Bocaina do sul

5,64

34285 r$ 206�500,00
prefeitura Municipal de 
ponte alta do norte

5,64

34358 r$ 680�000,00
Fundo Municipal de saú-
de de Florianópolis

5,55

34487 r$ 580�000,00
prefeitura Municipal de 
são carlos

5,52

34565 r$ 171�882,00
prefeitura Municípal de 
descanso

5,50

34405 r$ 800�000,00
prefeitura Municipal de 
atalanta

5,38

34479 r$ 458�000,00
prefeitura Municipal de 
Mondaí

5,28

33861 r$ 671�600,00
prefeitura Municipal de 
cerro negro

5,25

34088 r$ 899�935,00
prefeitura Municipal de 
pouso redondo

5,24

34224 r$ 466�000,00
prefeitura Municipal de 
cunha porã

5,08

33843 r$ 900�000,00
prefeitura Municipal de 
santo amaro da impe-
ratriz

5,07

34450 r$ 800�000,00
prefeitura Municipal de 
vitor Meireles

4,87

34358 r$ 680�000,00
Fundo Municipal de saú-
de de Florianópolis

5,55

34065 r$ 700�000,00 prefeitura de Brunópolis 4,59

proposTas dEsclassiFicadas

34337 r$ 131�265,60
prefeitura Municipal de 
Jaborá

9,57

34032 r$ 500�000,00
prefeitura Municipal de 
são lourenço do oeste

8,95

34322 r$ 525�583,98
prefeitura Municipal de 
capivari de Baixo

8,15

34544 r$ 506�000,00
prefeitura Municipal de 
são Martinho

7,85

34153 r$ 447�000,00
prefeitura Municipal de 
Macieira

7,62

34330 r$ 428�200,00
prefeitura Municipal de 
Faxinal dos Guedes

7,52

34326 r$ 900�000,00
Fundo Municipal de assis-
tência social de indaial

6,19

34440 r$ 600�000,00
Fundo Municipal do idoso 
de Timbó Grande

5,93

cod� Mat�: 1161280

rEsolUÇÃo cEi-sc nº 03 , dE 24 dE FEvErEiro dE 2026�
dispõe sobre a retificação da homologação e publicação do resul-
tado definitivo classificatório da fase de seleção das propostas das 
organizações da sociedade civil (oscs) do Edital de chamamento 
público para Termo de Fomento nº 001/2025, financiados com 
recursos do Fundo Estadual do idoso (FEi-sc)�
o consElHo EsTadUal do idoso dE sanTa caTarina 
(cEi-sc), no uso das competências que lhe confere a lei estadual 
nº 18�398, de 21 de junho de 2022, que rege o conselho Estadual 
do idoso (cEi-sc), e a deliberação em reunião plenária ordinária 
do cEi-sc realizada dia 24 de fevereiro de 2026, e ainda:
considErando a lei estadual nº 17�355, de 20 de dezembro de 
2017, que institui o Fundo Estadual do idoso (FEi-sc) em seu art� 
3º,  estabelece que compete ao cEi-sc “vi - dar ampla publicidade 
a todas as suas resoluções concernentes ao FEi-sc”�
considErando, o EdiTal dE cHaMaMEnTo pÚBlico para 
TErMo dE FoMEnTo nº 001/2025 visando à seleção de organi-
zação da sociedade civil (osc) interessada em celebrar TErMo 
dE FoMEnTo que tem por objeto a execução de projetos para o 
desenvolvimento de serviços e programas voltados à promoção, 
proteção e defesa dos direitos das pessoas idosas, em consonância 
com as políticas públicas da pessoa idosa em âmbito Estadual, a 
serem financiados integralmente com recursos do Fundo Estadual 
do idoso (FEi-sc)�
considErando o e-mail encaminhado pela central de orientações 
do Edital FEi-sc, da secretaria de Estado da assistência social, 
Mulher e Família (sas), que informa que a proposta da associa-
ção de deficientes visuais de itajaí e região – advir, embora 
classificada e inicialmente contemplada, apresentou irregularidade 
na documentação de habilitação, em especial no demonstrativo 
de atendimento dos requisitos para Transferências (darT); do-
cumento exigido para a comprovação da regularidade cadastral e 
fiscal junto ao Estado, conforme previsto no Edital de chamamento 
público nº 001/2025 – Termo de Fomento, notadamente no item 
12�4�3 – Emissão pelo concedente (e juntada aos autos), o qual 
dispõe sobre a obrigatoriedade da emissão e juntada do referido 
demonstrativo, caracterizando, assim, o descumprimento de requisito 
indispensável à celebração do Termo de Fomento�
considErando o e-mail encaminhado pela central de orien-
tações do Edital FEi-sc, da secretaria de Estado da assistência 
social, Mulher e Família (sas), que informa que a proposta da 
sociedade cultural artística – scar, classificada e inicialmente 
contemplada, prevê em seu plano de trabalho a atuação em onze 
municípios do Estado de santa catarina, contudo, após a análise 
da documentação apresentada, constatou-se que a entidade com-
provou inscrição junto ao conselho competente em apenas um dos 
municípios indicados; em desacordo com a exigência estabelecida 
no Edital de chamamento público nº 002/2025, item 8�5�5, alínea 
“a”, que  determina: “comprovar sua inscrição junto ao conselho 
Municipal/Estadual do idoso – cMi/cEi-sc ou no conselho Mu-
nicipal de assistência social – cMas no município de execução 
do plano de trabalho/proposta”, resolve:
art� 1º - Excluir a associação de deficientes visuais de itajaí e 
região – advir  e sociedade cultura artística – scar da lista das 
propostas deferidas e incluí-las na lista das propostas desclassificadas�
art� 2º -  incluir a associação orquestra Filarmônica catarinense 
(proposta nº 34573), associação desportiva de Bombinhas (proposta 
nº 34402)  e apaE - são ludgero (proposta nº 33755) na lista de 
propostas deferidas e excluí-la da lista de espera�
art 3º Homologar e publicar o resultado definitivo classificatório 
retificado da fase de seleção das propostas deferidas das organi-
zações da sociedade civil (oscs)�
Florianópolis, 24 de fevereiro de 2026�
Fábio Marcelo Matos
presidente
conselho Estadual do idoso (cEi-sc)
(assinado digitalmente)

seleção pública para Termo de Fomento nº 001/2025 
proGraMa TransFErÊncia 2025014113
comissão de seleção de projetos referentes ao Edital de cha-
mamento público para celebrar Termo de Fomento destinado as 
organizações da sociedade civil - cEi-sc

proposTas dEFEridas

proposta valor da proposta Entidade nota

34003 r$ 366�350,00
Associação Beneficente 
Hospitalar do cedro

9,05

34030 r$ 156�000,00
Associação Beneficiente 
Hospital de são lucas

9,03

34568 r$ 380�437,00
associação Hospitalar de 
Modelo

8,79

34140 r$ 714�752,40
associação Hospitalar 
são José de Jaraguá do 
sul

8,77

33965 r$ 676�399,00

instituto de assistência 
e Educação são João 
- Hospital santa casa 
rural

8,77
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